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gravidade da ofensa, pode configurar-se num único ato. O 
arrependimento do ofensor é irrelevante se o ofendido não 
o aceitar. Ofensa física decorrente de legítima defesa, própria
ou de terceiros, ou praticada contra colegas de trabalho fora
do local de trabalho, ou fora do serviço (num fim de semana,
por exemplo, no futebol ou no churrasco entre colegas de
bairro) não constitui falta. A legítima defesa descaracteriza-
se se é desproporcional à agressão. Quebra-se a fidúcia com
um único ato de violência. Ameaça de lesão não configura
justa causa, mas pode configurar mau procedimento; já a
tentativa, sim. Se um empregado promete surrar outro depois 
do expediente e nada faz, não há falta; mas se parte para a
agressão e é contido, consumou-se a lesão do contrato; no
primeiro caso, houve simples ameaça; no segundo, tentativa.
Retorsão não configura lesão: quem ofende revidando
agressão verbal não comete falta, mas é preciso que o revide
seja conexo, proporcional e contemporâneo à defesa.

Jogo
Jogo é uma convenção em que duas ou mais pessoas, 

com base na destreza, prática, sorte ou azar, procuram, 
reciprocamente, um ganho sobre a outra. O vício do 
jogo é degradante, tão pernicioso quanto o de bebidas 
alcoólicas ou drogas, e quase sempre arrasta o indivíduo à 
desonestidade, à miséria, à ruína moral e ao crime. A CLT 
não se refere a qualquer jogo, nem a jogo ocasional, mas 
à “prática constante de jogos de azar”. Prática constante é 
prática habitual, embora não precise ser diária. Jogos de 
azar são aqueles em que a habilidade do jogador ou a sua 
técnica não contam. O ganho depende, exclusivamente, 
da sorte do jogador. Ou do azar do oponente. 

Falsa imputação de falta grave por vício de jogo não 
é comum, mas, tanto quanto as outras, fere a honra 
subjetiva do empregado.

Dano moral por falsa imputação de falta grave
É presumível a dor moral de quem é falsamente 

acusado de um crime. O dano existe in re ipsa, isto é, 
deriva do próprio fato ofensivo. Na dúvida, vige o 
princípio in dubio pro creditoris, isto é, “na dúvida, a 
atenção do julgador deve voltar-se para a vítima”. 

Dano é toda desvantagem experimentada em um 
patrimônio. Patrimônio é o conjunto das relações 
jurídicas de uma pessoa apreciáveis em dinheiro. 

Dano moral é qualquer sofrimento que não seja 
causado por uma perda pecuniária. É a inquietação grave 
do espírito, a turbação de ânimo, o desassossego aviltante e 
constrangedor que tira a pessoa do eixo de sua rotina e lhe 
impõe sofrimento psicofísico cuja sequela seja facilmente 
identificável se comparados o comportamento atual e o 
que tinha antes da conduta ofensiva. Nem todo sofrimento, 
dissabor ou chateação em razão de uma ofensa tipifica 

dano moral. É necessário que a agressão extrapole os 
“aborrecimentos normais” de quem vive em coletividade. 
Definir “aborrecimento normal” é subjetivo. É preciso 
tomar o meio-termo entre o homem frio e insensível e o 
homem extremamente sensível. Na responsabilidade civil, 
a vítima tem de provar a ação ou a omissão culposa do 
agressor, o nexo de causalidade e o dano. No dano moral, 
exige-se a prova do fato e do nexo de causalidade, mas não 
a do prejuízo concreto, porque a sequela moral é subjetiva. 
Provado o fato lesivo, a sequela moral é presunção hominis 
ou facti, decorre do que ordinariamente acontece. 

O preço da dor
Falsa imputação de falta grave é ato ilícito que decorre 

do abuso do direito. A culpa do acusador é presumível. 
De regra, mede-se a indenização pela extensão do dano, 
mas isso não é possível na lesão moral, daí o arbitramento 
do valor de uma reparação que compense a dor da vítima 
e desestimule o autor da conduta lesiva. O caráter é 
pedagógico-punitivo. Não tem natureza de restitutio in 
integrum, porque a dor moral não tem aferição exata, nem 
de pretium doloris, isto é, “preço da dor”, porque dor não se 
paga em dinheiro. É um conforto material, sem natureza de 
lucro capiendo (captação de lucro), pago à vítima para que 
nela ou no agressor não fique a sensação de impunidade. 

Não há tarifa legal na reparação. O juiz é livre para 
estipular critérios. Por falta de outro mais razoável, é 
possível condenar o acusador ao pagamento de quantia 
igual à que o empregado receberia na dispensa sem justa 
causa, com juros de mora, desde o ajuizamento da ação e 
correção monetária pela taxa Selic, desde o evento lesivo. 
Aumenta-se a pena em um terço nas hipóteses do art. 
141, II do Código Penal, e dobra-se a indenização se o 
crime for cometido na presença de outras pessoas.

Outro critério possível é converter em dias-multa a 
pena média do crime imputado falsamente e multiplicar 
o resultado pelo valor-dia da maior remuneração do
empregado. Sem agravantes ou atenuantes, a pena
mínima do crime de calúnia é de seis meses de detenção,
e a máxima, de dois anos. Na injúria, as penas mínima e
máxima são de um e seis meses, e, na difamação, de três
meses a um ano. As penas médias nos crimes de calúnia,
injúria e difamação seriam, então, de quinze meses (450
dias), três meses e meio (105 dias) e sete meses e meio
(225 dias). Se um empregado falsamente acusado de furto,
por exemplo, vencia salário mensal de R$1.200,00, teria
salário-dia de R$40,00 (R$1.200,00:30=). Nesse caso, a
reparação mínima pela falsa acusação de furto seria de
R$18.000,00 (450 dias X R$40,00), sem prejuízo de juros
e correção, podendo ser aumentada de 1/3, ou dobrada,
segundo o Código Civil. Mas o juiz pode fixar valor que
lhe pareça mais equânime.

Aplicação do poder hierárquico 
na Administração Pública

1. Introdução

Oobjeto deste sucinto estudo é tratar a res-
peito da aplicação do poder hierárquico no 
exercício da função administrativa.

2. Hierarquia
Hierarquia, segundo o dicionário Aurélio1, significa “1. 

Ordem de subordinação dos poderes eclesiásticos, civis e 
militares. 2. Graduação da autoridade, correspondente às 
várias categorias de funcionários públicos; classe.” 

Modernamente conceitua-se a hierarquia como a 
ordenação vertical de chefias e serviços de determinada 
entidade pública ou privada, tendo por fim a organização 
administrativa escalonada dos trabalhadores, de acordo 
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com uma relação predefinida de subordinação, de forma 
a aperfeiçoar os trabalhos visando à apresentação do 
produto final ou serviço, a seu usuário. 

3. O poder hierárquico na Administração Pública
Inicialmente, observa-se que inexiste hierarquia entre

as entidades políticas e administrativas (da Administração 
Direta ou Indireta); entre os Poderes Legislativo, Judici-
ário e Executivo; entres as funções estatais e o Ministério 
Público e nas atividades de consultoria, “com relação às 
opiniões exaradas pelo consultor”2.

Pode-se conceituar poder hierárquico como poder 
vinculado e legalmente outorgado à Administração Pública 
para se auto-organizar3, ou seja, é aquele que confere 
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à Administração a capacidade de ordenar, coordenar, 
controlar e corrigir as atividades administrativas em seu 
âmbito interno4. 

A distribuição das atribuições de cada peça da en-
grenagem administrativa advém do poder hierárquico, 
estabelecendo-se a relação de subordinação, que gerará 
o dever de obediência às ordens5, comandos e instruções 
dos superiores, excepcionando-se aquelas manifesta-
mente ilegais6, as quais os estatutos funcionais autorizam 
ao servidor desobedecê-las. 

A manifestação prática mais expressiva do princípio 
constitucional da eficiência está na competência que 
detém o agente superior de fiscalizar e rever os atos 
praticados por seus subordinados, até porque, no 
momento de transformação dinâmica que ocorre no 
serviço público em geral (normas ISO, por exemplo), os 
resultados das atividades afetas ao órgão público serão 
cobrados da equipe na figura de seu gestor. A partir 
desse, em ordem decrescente, no já citado escalonamento 
vertical, deverá ocorrer a frequente cobrança de melhores 
resultados, tendo por fim o atingimento das metas de 
excelência na prestação do serviço público. 

Como reflexo da auto-organização da Administra-
ção, proporcionado pelo poder hierárquico, surgem os 
institutos da avocação e da delegação de competência, 
lembrando que avocar é o ato excepcional no qual o agen-
te superior retoma, de acordo com a lei, fundamentada 
e temporariamente, função atribuída a subordinado7; 
enquanto delegação é a transferência de atribuições não  
exclusivas, por parte do superior hierárquico, a um órgão 
ou agente da mesma instituição. 

4. Hierarquia, função jurisdicional e a função 
legislativa

Em apertada síntese, cabe ao Poder Judiciário “a 
composição dos litígios nos casos concretos”8, restaurando 
a paz social, julgando com definitividade e fazendo lei 
entre as partes (coisa julgada). Atipicamente, a função 
administrativa é por ele exercida quando, por exemplo, 
realiza concurso público para ingresso no cargo de 
serventuário. Dessa forma ocorreria o influxo do poder 
hierárquico no âmbito do Poder Judiciário, inexistindo, em 
tese, hierarquia no exercício da função típica jurisdicional.

Todavia, há vozes9 que observam a existência de 
hierarquia a partir da entrada em vigor da Emenda 
Constitucional no 45/2004, onde estariam os magistrados, 
no desempenho da função judicante, adstritos à 
orientação do STF sobre determinado tema, em que 
pese o fato da súmula vinculante e da repercussão 
geral admitirem revisão pela própria Suprema Corte. O 
princípio da livre convicção do juiz10, por essa linha de 
raciocínio, restaria mitigado.

A função legislativa, por sua vez, tem como objetivo 
precípuo inovar o sistema jurídico, onde a repartição 
de sua competência está prevista na Constituição da 
República11, inexistindo relação hierárquica entre os 
entes federativos. A inobservância de tal preceito deverá 
ser objeto de controle de constitucionalidade.

 
5. Poder hierárquico e poder disciplinar

 À luz dos ensinamentos do professor Celso Antônio 
Bandeira de Mello12 “o poder disciplinar, ao lado do 
poder hierárquico, é poder de supremacia especial, 
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Notas

que se distingue do poder de supremacia geral, isto é, 
os poderes de supremacia especial têm destinatários 
específicos, que, no caso, são os servidores públicos, 
agentes públicos ou particulares em situações especiais 
(por exemplo uma empresa particular que firmou um 
contrato administrativo estando sujeita, portanto, ao 
regime jurídico administrativo). Por outro lado, os 
poderes de supremacia geral têm como destinatários 
indivíduos difusamente considerados, ou seja, seu 
exercício não é para um grupo definido de destinatários, 
tendo como alvo a sociedade, assim, por exemplo, o 
poder de polícia”13. 

A interligação entre os poderes hierárquico e disciplinar 
evidencia-se diante da previsão, em lei ou estatuto próprio, 
de sanção disciplinar aplicável, após o competente processo 
administrativo, pelo superior hierárquico em face de seu 
subordinado14.

6. Diferença entre subordinação e vinculação
A função administrativa pode ser desempenhada de 

forma direta (centralizada) pela entidade estatal ou através 
de seus órgãos e agentes. Ou seja, a pessoa jurídica de 
direito público atua diretamente. Nesse ritmo, o “Decreto - 
Lei no 200/67, que implantou a reforma administrativa 
federal, e denominou esse grupamento de órgãos de 
administração direta (art. 4o, I), pois o Estado, na função 
de administrar, assumirá diretamente seus encargos”15.

Por outro lado, tal desempenho pode se dar 
indiretamente, mediante a descentralização, que ocorre 
com o surgimento de uma nova pessoa jurídica criada 
por lei para um fim específico, como é o caso das 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e consórcios públicos. De se ressaltar que inexiste 
subordinação entre Administração Direta e Indireta, mas 
sim vinculação, face o controle de legalidade exercido, 
possuindo caráter externo (p. ex. o Ministério da Defesa 
não possui poder hierárquico em face da ANAC16); ao 
passo que a subordinação é um fenômeno de caráter 
interno decorrente do poder hierárquico (p. ex. há 
subordinação entre a direção de um hospital público 
municipal e a Secretaria Municipal de Saúde). 

Já a desconcentração é a distribuição de atribuições 
e competências decisórias dentro da mesma pessoa 
jurídica de direito público a órgãos já existentes, 
distinguindo-se os níveis de direção e execução, 
podendo estabelecer-se por grau, quando a distribuição 
da competência decisória obedecer aos padrões 
hierárquicos, ou por matéria, em razão da natureza da 
atividade-fim17. 

O fenômeno da concentração seria a prestação de um 
serviço público realizado por uma pessoa jurídica que 
não apresentasse divisões em sua estruturação.

7. O poder hierárquico e a jurisprudência
Observa-se que a jurisprudência pátria tem se posicio-

nado a respeito do tema do poder hierárquico18, em especial 
no que concerne à relação de submissão do comandado19, 
reprovando, de forma enérgica, o uso desproporcional20 do 
poder hierárquico e restabelecendo o status quo ante.

8. Conclusão
Procuramos tratar de forma superficial e breve o 

sedutor tema do poder hierárquico, onde pudemos 
observar seu influxo no âmbito da Administração Pública, 
recomendando-se ao leitor um maior aprofundamento 
da matéria nos manuais de Direito Administrativo.

“A interligação entre os poderes hierárquico e disciplinar evidencia-

se diante da previsão, em lei ou estatuto próprio, de sanção 

disciplinar aplicável, após o competente processo administrativo, 

pelo superior hierárquico em face de seu subordinado”


